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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 01/2025 (CLUBE SOCIAL) 

Pelo presente, o Diretor Presidente da 
ASSEJUFES, no uso de suas prerrogativas 
estatutárias, nos termos do artigo 36, inciso nº. XIII, do 
Estatuto, baixa a presente Ordem de Serviço, a fim de 
atualizar a regulamentação da utilização do Clube 
Social (Retiro do Congo), concernente à Central de 
Reservas e Regulamento do referido clube. 

 
 

Art. 1º – Os valores previstos na tabela do artigo 18 da Ordem de Serviço nº 01/2024 
passam a ser reajustados com base na tabela abaixo, para utilização por terceiros, permanecendo 
as demais condições inalteradas. 

 

 
 

Art. 2º – Fica instituída a obrigatoriedade da utilização de pulseiras de identificação 
no ato do check-in, sendo: 
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 Azul para sócios; 

 

 Amarela para terceiros. 

 

 
Art. 3º – Em caso de perda ou danificação da pulseira por terceiros, será cobrada 

uma taxa administrativa no valor de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por pessoa, para o 
fornecimento de nova pelo funcionário no Clube Social. 

 
Art. 4º – Torna-se obrigatória, como condição indispensável para a realização do 

check-in, o preenchimento prévio da ficha de hóspedes, por meio do link disponibilizado no site 
oficial da Associação. 
 
 

Parágrafo Único – Em situações especiais de impossibilidade de preenchimento 
prévio, e desde que autorizado pela secretaria da Associação, a ficha de hóspede poderá ser 
preenchida por meio de formulário físico disponível na secretaria do Clube Social, sendo o seu 
preenchimento obrigatório no instante do check-in. 

 
 
Art. 5º – Permanecem vigentes as demais regras estabelecidas em ordens de serviço 

anteriores. 
  
A presente Ordem entra em vigor em 01/09/2025. 

 
Publique-se no sitio da Associação e demais mídias digitais.   

 
 

Vitória/ES, 27 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

Thiagus Coelho Freitas 
Diretor Presidente 
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